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CONTRATO TEMPORÁRIO O E PRESTAÇÃO O E SERVIÇOS POR PRAZO 
o m RMINADO N" 037fl026 

CONTRATO N" 037/2tl26 QUE 6NTKE SI 
CELEBRAM O MUNJCIPJO DE CURRAIS-PJAUI, 
POR INTERM ~010 DA S.ECRET A.RJA MUNICU>A l.. 
DE EDUCAÇÃO E LAUDIL°é.lA FERREIRA 
SOBRINHO 

CONTRATA NTE; O MUNICIPIO OE CURRA IS DO ESTADO DO PIAUI, in~rito no 
CNPJ sob nº 01.612.752/0001-76, pessoa. jurfdk.l de direito püblko In terno, com sede 
localizada à Rua Manoel Paredes, -s/ n, Bai rro Ct>ntro, CEP 64.905-000, nest~ a to 
representado pelo Sr. Prcícito RAIMlJNDO MART INS D E SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, inscrito no CPF sob n" 009.845.613·07, podt-nc;lo St;>r localizado no endereço 
retro. 

CONTRATADO: 
NOME, LAUDILÉLA FERREIRA SOBRINHO 
NACIONALJDADE: BRASILEIRA 
ESTADO OVIL SOLTEIRA 
PROFISSÃO: PROFESSORA RC: 5.019.686 CPF: 033.218.503-62 
ENDEREÇO, PARÁ BATINS - CURRAi$- PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima especificados, t~m entre si 
aj us tado o presente, CONTRATO TEMPORÁRIO D E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO S 
POR l'RAZO DETERMINADO, conforme Edital rl' 001/2025 do Processo Seletivo, 
flubllcado no Otário Oficial das Prclcituras Piaulcnscs em 31/01/2025 e p:trte integranle 
desta, aplicando-se lhes, s uple tivamente,os prindpios dt1 leor i11 gera l doscon tnltM, bem 
como mediante .as seguintes cláusulas e condh;;õcs, abaixo d iscriminadas e disposlçOt..>s 
legais pertinentes que, volu.ntariamente, al--ei uim e outorgam: 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Arl. 1"- OBJETO: O presente contrato te m como ob;cto a contrat:aç!\o dos ~rviços como 
PROFESSOR 40H, oom atribujç~ dirrta na ~ n:taria Mwi.idpal de &l uc,u~--ão, em 
espccffico Unid.1.de ~ ol.1.1' MM'<'M António Anntes Cost.1. p.,.r.i suprir csscncfal 
m.:.ct."SSidade d.-1 Administr,u;ão Públic-d Munidpal, i;o nforme edital nu 001/';025, do Teste 
Seletivo. 

§t º . A contr.1tac;tio d e que trata cstn ddusuln n3o o rigina nem co nsti tu i qualque r víncu lo 
trabalh ista ~ntrc o MlJNIClPIO DE CURRAIS/PI e o servidor conJralndo, mas 
excl usivamente de na tureza administ ra tiva, na forma estrita da Lei. 

§2". O regime jurld Iro dos servidores t:('l ntratados t d(l ootur'C?..a odmlnlstralv.1, rcg.cnd0-
se pt."IOS prindpios do Direito Público. 

A.rt. 2° - VIGtNCIA: O cont·rato ter;i a duração de 12 meses, com inJcioen, 01/01/2026 à 

31/12/.1026 
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§1". Es te ins trumento pOdc 5ér prorrosado ou aditivado de acordo com o intcress;c das 
partes, para o período le tivo de 2026, de ocordo com a necessidade dos serviços e 
interesse d.n Secretarin Municipal d e Educa<;-lio. 

§2". Esta contrataç{\o é t.'m caráter temporário e e,;cepcional, a fim dt." suprir ~argos, 
e mprego..,; ou (unções, enqunnl o o Mu.nieípio rcilll7,.:a concu rso público, cm espccinl 
.uendimento ao Edital n" 001/2025, do Tes te Seletivo. 
§3". Findo o pra:w const-anle dei.la cláusu la, conslder;H;c devido o pagomcnlo apenas 
dos dias trabi1.lhndos, dcsobrig;::mdo o CONTRATANTE do pagamento d e indcn.iz..,ç~o 
ou ve rb,..'ls rescisórias. 

Art. 3° • VALOR 00 CONTRATO: O valor total do Contrato é de RS 30.000,00 (trinta 
mil reais), sct1do o valor mcnSll l d e R$ 2.500,00 (dois mi.1 e quinhentos reais), previs to no 
item 1.8 do Edital 001/2025, a serem pagos a t~ o dia 10 de cada mê5, conforme as 
d isposlçõe1. legais pcrlillC0IC1,. 
Parigrafo único. O pa~-arrnmto da rt.>mun~ração st.>rá realizado mediant~ depósito em 
cont-a banc.1.ria de titu laridade do CONTRATAOO, que deve ra ser informada ao 
CONTRATANTE no fi to da assi natura des1e con trato, d evendo a importtincia ser 
ntendidn à conta de dotac;õcs on;a ment-árfa~ consignadas no orça mento c.orTCnte. 

Art. 4 ° - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO; O CONTRATADO deverá cumpri r 
ilclmcnte o objeto pactuado conforme As espceU'ica.ções e praws esHpul.idos no p rc,cnte 
instrumt.'ntu contratua l, de mudo a curni,fomr o 911:'guintt.": 
a) Rcsponsobili7..ar-sc pelos danos e.a usados diretamente O. Adminislroç.:i.o ou a terceiros, 
d ecorrentes de sua cu lpa ou dolo 1'\a execw;:ão do 1.."<m lrato; 
b) Cumprir um.1 carg3. horári.1 de 40 hor.is scmani.'lis, de .1Cordo com M detcrmin.w;-õcs 
da Secreta.ria Municipal d e EducaçJio; 
c) Zel.u pelo patrimõnio da Sccrct.1ria Municipal d e Educaç:lo e o bom funciom1mcnto 
do local. 

Art. 5° • OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efetuar o pagamento ao 
CONTRATA 00 d e acordo com o est~belec ido neste ron lm lo, bem romo; 
i.1) Comunic.1r imediat.--.mc.ntc ao CONTRATADO qu.1lquer irregufarid.ldc. m.1nifost.lda 
"ª ex~,iç.lo do con~ra.to; 
b) Supervis ionar a cxccuç.:l.o do contrato; 
e) Faci li tar o acesso do CONTRATADO às á.reas da Prefeit ura e dll Secretar-ili, aos 
rcgC'! lms, d ocumcntac;ao e lcgi~laç~o, fornecendo as informac;ôcs ncccssdrfas .lo bom 
dcscm~nho dos scn.•iços. 

Art. 6° - RESCISÃO CONTRATUAL; O CONTRATANTE e o CONTRATADO podem 
rescind ir o presente oontr.--.10 i'I p.i rt.ir do mon\Cnlo cn1 que Um.'l dM pMICS dci:<c de 
cumprir com suas obrigações, bem como tendo em vista o seguinte: 
o) morte do CONTRATADO; 
b) incapacidade supcrvt.-nit.'rltc do CONTRATADO; 
e) licll r const.\tado que o CONTRAT ADO ni'io possui disponibilidade para o exercido 
da função; 
d) ficar constatado quc o CONTRATADO n!lo possui as habilidades necessárias paro o 
exere:kio d.n função, g-1ro.tntindo n~te ca$0 o din:!ilo à "'"Pia 1-i~f~; 

Art. 79 - DAS PENALIDADES: A CONTRATANTE e o CONTRATADO ubrigam-~a 
respeitar o presente conlrnlo cm s uas cláus ulas e condições, incorrendo a parte que 
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infringir qu.llqucrdisposiç3ocontr.itual ou leg."ll, na. multa ig ua l ao v.ilorcor~spondente 
a 1 % (um porcen to) do va lor g lobal do cont-rato, que serA pago integr-aJmente, qualquer 
que sejt1 o tempo contratual decorrido, inclu.!live ~ ve:rific;nda t1 prorrog:1e;ll.o docontrllto. 

Art. 8" • As infrações disciplinan.-s atribuídas aos CONTRATADOS nos termos deste 
ins trumento s,.;,r-1\o i'lpur.tdt1s medi.intc s indi(:.1nci,'l/processo i'l(h ninislr.tlivo di$ClplinM, 
consoante est.1belec:ido no Estatuto do Servidor r úblico Municipal. 

Art, 9° • O CONTRATADO afirma sob as penas da lei, que ni.'lo acumula ilegalmente 
ca rgos püblicos possuindo di,spor'libilidade necess:ária p.--.ra o exerdcio do ca rgo. 

Parágrafo Único: A infraç-ão ao disposto no cnpu t dessa cláusula, importarll na nulidade 
do con t.r.it-o, sem prcjulzO d.i dcvoluç:10 <10 cr.1rio dos v.ilorcs percebidos. 

Art. 10 • DAS OBRIG AÇÕES 00 CONTRATANTE: A despesa correrá ;:\ conb da 
:regt1inte dotação Ol\-a menliiria: l 2.361.IJ049- 2,040 Fonte de ~vrsos 540. 

Art. 11 - 00 FORO! As partes e legem o lom da Cornarc.a da C id ade d e Som Jiesus/PI, 
pnra dirimir quaisq uer dúvidas decorrentes do presente contrato. 

E por assim t-s tarem ju., tas e conlratadl'ls, ª-' partd assim e rubricl'l m, o presente 
instrumento cm 02 (d U.lS) vl.l$ de Igua l teor e p<U.l um sõ efeito, n a prese.nç.i de dui.'ls 
tt.~t~munhas. 

Currai s- PI, em 30 de dezembro de 2025. 

Represl!'ntante Legal· CONTRATANTE 
RAIMUNDO MARTINS OE SOUSA S ANTOS SOBRINH O 

MUNICIPI0 DE CURRAIS 
CN PJ: 0 1.612.752/0001•76 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1 . NomeCompl<!to: ___________________ _ 
RG: ____________ CPF: ___________ _ 
Ende,e.;oCo,"pleto: ___________________ _ 

2, Nome Completo: ___________________ _ 
RC: ____________ CPF: ___________ _ 
Ende~oCompleto: ___________________ _ 
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EXTRATO 00 CONTRATO TEMPORÁRIO O E PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS POR 
PRAZO DETERMlNADO N º 037/.?0:26 

OBJETO: 0 p resente oont~lô lé lll t.·(ml() objéll) a, Cónl rá~iló d oo serv içó9 00/l'K) 
PROFESSOR 401 J, com atribuições dirct".1. ll.1. Secretaria Municipal de Educaç.:l.o, cm 
t>11pecíflro Unidad e Ek"Olar MarcoiJ Antônio Arantes C~t-a pa ra suprir essenciaJ 
necessidade da Adm.inis trac;.io Públka Munidpal, conforme cdit.11 n9 001/2025, do Teste 
Seleti vo. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUN ICJPAL OE CURRAIS- PI 

CONTRAT ADO: LAUOIL~IA FERREIRA SOBRINHO 
RG, 5.019.686 CPF, 033.218.50)-62 
VALOR DA REMUNERAÇÃO: R.f; 2.500,00 (Dois mil e quinhentos rc<1is) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.0049 - 2J)40 Font(;' d e recursos 540 
VIG~NCIA, 01/01/2026 à 31/12/2026 
S IGNATÁRIOS: pela contra tan te, RAIMUNDO MARTINS D E SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e:, pel:1 con tr;1ti.,d11, LAUDILÉIA FEH.RE.IRA SOBRINHO 

D.ata da A&s inatura ; 3CV1.1/2()2S. 
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